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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 
 

PARECER Nº 02.08.003/2021 

CONTRATO Nº 2.08.024/2020/SECOB/PMCG 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO. CONTRATO EM 
VIGOR. EXECUÇÃO DE OBRA. ALTERAÇÃO. 
ACRÉCIMO E SUPRESSÃO DE SERVIÇOS 
NECESSÁRIOS PARA ATENDER AO INTERESSE 
PÚBLICO. SOLICITAÇÃO DE ADITIVO. 
REMANEJAMENTO SEM REFLEXO FINANCEIRO. 
POSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO ART. 65, 
INCISO I, ALÍNEA “A” DA LEI N. 8.666/93 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação na qual se requer a realização do Termo Aditivo de 

Remanejamento sem reflexo financeiro ao Contrato n. 2.08.024/2020/SECOB/PMCG, 

celebrado entre o Município de Campina Grande, por intermédio da Secretaria de Obras 

e a empresa ECOL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, que tem por objeto a 

CONCLUSÃO DA REQUALIFICAÇÃO DA ÁREA LOCALIZADA NO DISTRITO DE 

SÃO JOSÉ DA MATA, PARA CONSTRUÇÃO DO NOVO MERCADO DE SÃO JOSÉ 

DA MATA, NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

conforme projeto básico no processo respectivo. 

 

O motivo trazido pela Secretaria, diz respeito a necessidade de adequação de alguns 

itens do contrato em questão, a fim de continuar proporcionando uma boa execução dos 

serviços, sem modificação do valor inicial. 

 

O Engenheiro Rafael Gomes Leite, apresentou em seu Parecer Técnico, a fundamentação 

da necessidade de inclusão e substituição de alguns serviços não contemplados 

originalmente, após a realização de vistorias na obra pela fiscalização, suprimindo e 
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acrescendo alguns itens constante na planilha anexa, com o intuito de atender as 

necessidades da obra em questão. 

 

Há, na consulta, a informação de que este acréscimo e supressão não provocaram 

nenhum reflexo financeiro no contrato, ou seja, o valor global contratado e empenhado 

manter-se-á inalterado 

É o relatório. Fundamento e opino. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

Como é sabido, a Administração na consecução de seus atos sempre o faz em detrimento do fim 

público, para tanto, observa com apreço e total submissão os princípios norteadores e basilares 

de todas as Licitações Públicas por ela patrocinada. 

 

Portanto, deve-se ponderar que a alteração contratual encontrasse devidamente previsto na Lei 

n. 8.666/93, em seu art. 65, inciso I, alínea "a", senão vejamos: 

 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

 

I – unilateralmente pela Administração: 

 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 

 

 

Conforme foi explicitado nos fatos acima e diante da planilha apresentada bem como a 

justificativa técnica do Eng. Rafael Gomes Leite, verifica-se que para uma melhor execução dos 

serviços em questão, a realização do aditivo de remanejamento sem repercussão financeira se faz 
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fundamental, haja vista as necessidades apresentadas como alternativa para a adequada 

utilização do recurso financeiro originalmente previsto para a obra. 

 

O nobre Marçal Justen Filho, esclarece que a possibilidade de modificação do contrato de 

engenheira é possível, desde que o objeto da licitação não seja alterado e sim, seja adequado a 

uma realidade que só foi possível ser verificada no decorrer da execução da obra, vejamos: 

 

“A melhor adequação técnica supõe a descoberta ou a revelação de circunstâncias 

desconhecidas acerca da execução da prestação ou a constatação de que a solução técnica 

anteriormente mais suscetíveis a essa modalidade de alteração. Não há muito cabimento 

para essa hipótese em contratos de execução instantânea ou cujo objeto simples e 

sumário. 

(...) 

A lei não estabelece limites qualitativos para essa modificação contratual. Não se pode 

presumir, no entanto, existir liberdade ilimitada. Não se caracteriza a hipótese quando a 

modificação tiver tamanha dimensão que altere radicalmente o objeto contratado. Não 

se alude a uma modificação quantitativa, mas a alteração qualitativa. No entanto, a 

modificação unilateral introduzida pela Administração não pode transfigurar o objeto 

licitado em outro, qualitativamente distinto.” 

 

Vale salientar, que a Administração Pública, tem o dever de zelar pelo bom desenvolvimento 

dos seus serviços e no decorrer da execução da obra, foi verificado a necessidade de modificação 

de alguns itens, mantendo a finalidade do objeto licitado e garantindo sua boa execução. 

 

Seguindo a mesma linha adotada pelo Tribunal de Cotas do Estado de Minas Gerais, vejo que a 

supressão e acréscimo de itens contratuais é possível, desde que não desvirtue o objeto do 
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contrato e que respeite os limites estabelecidos pelo art. 65 da Lei dos Contratos Administrativos. 

Colaciono este aresto para embasamento: 

 

CONSULTA. CONTRATOS COMPLEXOS ENVOLVENDO VÁRIOS 

ITENS. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. COMPENSAÇÃO ENTRE 

SUPRESSÕES E ACRÉSCIMOS DOS ITENS. RESPEITO AOS LIMITES 

PERCENTUAIS. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

UNITÁRIOS. AMPLA PESQUISA DE PREÇOS. OBSERVÂNCIA DO ART. 

3º DA LEI N. 8.666/93. 1. Não há empecilho para a compensação entre 

supressões e acréscimos dos itens que compõem o objeto do contrato, desde 

que não haja descaracterização do objeto licitado nem prejuízo aos princípios 

que regem a licitação, devendo a alteração contratual ter motivação adequada 

e ser devidamente justificada em pareceres técnicos. 2. As alterações 

contratuais devem respeitar os limites percentuais estabelecidos no § 1º do art. 

65 da Lei de Licitações, que incidem sobre o valor global do contrato, 

ressalvadas as supressões decorrentes de acordo celebrado entre os 

contratantes, previstas no inciso II do § 2º do art. 65 da Lei n. 8.666/1993. 3. A 

Administração Pública deve adotar medidas para evitar o jogo de planilha, 

mediante o estabelecimento, no ato convocatório, de critérios de aceitabilidade 

de preços unitários, condizentes com os valores praticados no mercado 

apurados mediante ampla pesquisa, sobretudo quando se tratar de 

contratações de obras e serviços de Engenharia. 4. A mera observância dos 

limites percentuais, previstos no § 1º do art. 65 da Lei de Licitações, não exime 

os atores públicos e privados envolvidos na contratação de responder pela 

violação aos princípios elencados no art. 3º da Lei n. 8.666/1993, especialmente 

os da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, da legalidade, 

da moralidade, da igualdade, da probidade administrativa e da vinculação ao 
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instrumento convocatório, nem os isenta da responsabilidade pelos danos a 

serem apurados no âmbito do controle externo ou judicial por desvio de poder 

ou de finalidade. 5. Decisão por maioria de votos. (TCEMG - CONSULTA: 

932484, Relator: CONS. CLÁUDIO TERRÃO, Data de Julgamento: 13/07/2016, 

Data de Publicação: 02/09/2016) sem destaque no original 

 

Desta forma, da hipótese legal acima transcrita, é possível admitir que seja realizado o referido 

aditivo de remanejamento sem reflexo financeiro, para melhor adequação da execução do objeto 

contratado. 

É importante ressaltar que a minuta do termo aditivo em questão ratifique todas as cláusulas e 

condições do contrato em curso. 

Urge esclarecer, que toda a veracidade pelas informações e documentações apresentado 

é de inteira responsabilidade dos contraentes. 

Nesse passo, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de 

natureza administrativa, civil, pecuniária e penal em caso de malversação da verba 

pública, decorrentes de improbidade administrativa com a edição da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei 10.028/2000, que criou novos tipos 

penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios 

constitucionais da Administração Pública (Art.37/CF). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante todo o exposto, com base no parecer técnico emitido pela fiscalização do contrato, esta 

assessoria jurídica opina pela possibilidade de realização do aditivo de remanejamento ao 

Contrato n. 2.08.024/2020/SECOB/PMCG, para que sejam adequados alguns itens, constantes na 

planilha anexa. 
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Como derradeiro argumento, devo esclarecer que o Parecer Jurídico é uma peça opinativa e que 

não vincula o Administrador e nem tampouco acarreta responsabilização para o Parecerista. 

 

É o parecer. 

À superior apreciação. 

Campina Grande/PB, 03 de março de 2021.  

 

_______________________________________ 

ANDRÉ TAVARES CAVALCANTI 

ASSESSOR JURÍDICO - SECOB 

OAB - 17.453/PB 
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/03/2021 às 12:19:39 foi protocolizado o documento
sob o Nº 14725/21 da subcategoria Termo Aditivo de Contrato , exercício 2021, referente a(o) Secretaria de Obras
e Serviços Urbanos de Campina Grande, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por Helga Valeria Casullo de Araujo.

Nº de Ordem do Aditivo: 2º Aditivo
Data da Assinatura do Aditivo: 03/03/2021
Data de Publicação do Aditivo: 05/03/2021
Tipo do Aditivo: Aditivo de Remanejamento
Valor Adicionado: R$ 0,00
Justificativa: O Contrato 2.08.024/2020-ECOL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA -SOFREU UMA
READEQUAÇÃO DE PLANILHA , REMANEJAMENTO DE ITENS, SEM ALTERAÇÃO DE VALOR CONTRATUAL.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

AutenticaçãoInformado?Documento

(7) [PDF] Demonstrativo de vantajosidade econômica da prorrogação
contratual, nos contratos de prestação de serviços de natureza contínua

Não

(8) [PDF] Termo Aditivo Sim d0033d39d6637d81c2c30820cb23c983

[PDF] Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho e prova
atual do cumprimento de acordo trabalhista, quando houver

Sim 19f32fc4042b5e397a3ec3a39c85ac97

[PDF] CPF ou CNPJ Sim be0ab9415b27ca3fab0e300617f94ba0

[PDF] Justificativa técnica Sim 090a6dabe590a4d58b590625c5d7fec2

[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu art. 38 Sim 1797eb77724ebd2e1e9d44408f263e26

[PDF] Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal

Não

[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal

Sim 1f2676726c11dd8e9f33b323c66e6446

[PDF] Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS se
Pessoa Jurídica

Sim 8a52522b0942fb5ea35603c783e21fff

[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo Sim d1214efb4fd17e4362f7371cdbd3113c

[PLANILHA] Planilhas com as alterações contratuais Sim 022f0059ad39b55bcbb08fd0e59a4b8e

João Pessoa, 09 de Março de 2021

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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